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b) Até ao 13.o dia posterior à convocação para a
extracção referida no n.o 2 do artigo 57.o;

c) Do 14.o ao 16.o dia posterior à convocação para
a exposição referida no n.o 3 do artigo 57.o;

d) Redução a metade, arredondada por excesso,
dos prazos superiores a um dia, a que se refere
o n.o 4 do artigo 57.o;

e) Dois dias para o envio referido no n.o 1 do
artigo 58.o;

f) Até ao 13.o dia posterior à convocação para a
emissão de cadernos referida no n.o 3 do
artigo 58.o;

g) Cinco dias para o período de inalterabilidade
referido no artigo 59.o»

Artigo 5.o

O artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 319-A/76, de 3 de
Maio (regulamenta a eleição do Presidente da Repú-
blica), passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

[. . .]

1 — O Presidente da República marcará a data do
primeiro sufrágio para a eleição para a Presidência da
República com a antecedência mínima de 60 dias.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 6.o

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 28 de Julho de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 26 de Agosto de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 29 de Agosto de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Lei Orgânica n.o 5/2005
de 8 de Setembro

Décima sétima alteração ao regime jurídico da eleição do Pre-
sidente da República e terceira alteração ao regime jurídico
do recenseamento eleitoral.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a seguinte
lei orgânica:

Artigo 1.o

1 — São alterados os artigos 1.o, 2.o e 3.o do Decre-
to-Lei n.o 319-A/76, de 3 de Maio (regulamenta a eleição
do Presidente da República), alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 377-A/76, de 19 de Maio, 445-A/76, de 4 de
Junho, 456/76, de 8 de Junho, 472-A/76 e 472-B/76, de
15 de Junho, e 495-A/76, de 24 de Junho, pelas Leis

n.os 45/80, de 4 de Dezembro, e 143/85, de 26 de Novem-
bro, pelo Decreto-Lei n.o 55/88, de 26 de Fevereiro,
e pelas Leis n.os 31/91, de 20 de Julho, 72/93, de 30 de
Novembro, 11/95, de 22 de Abril, 35/95, de 18 de Agosto,
e 110/97, de 16 de Setembro, pela Lei Orgânica
n.o 3/2000, de 24 de Agosto, e pela Lei Orgânica
n.o 4/2005, de 8 de Setembro:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — São eleitores do Presidente da República os cida-
dãos portugueses recenseados no território nacional e
os cidadãos portugueses residentes no estrangeiro que
se encontrem inscritos nos cadernos eleitorais para a
eleição da Assembleia da República à data da publicação
da presente lei.

2 — São também eleitores do Presidente da Repú-
blica os cidadãos portugueses recenseados no estran-
geiro que preencham os requisitos seguintes:

a) Cuja inscrição tenha sido posterior à data refe-
rida no número anterior, mas efectuada por
transferência de inscrição do território nacional
ou de inscrição no estrangeiro anterior àquela
data;

b) Cuja inscrição tenha sido, ou venha a ser, efec-
tuada com a idade de 18 anos;

c) Tenham exercido o direito de voto na última
eleição da Assembleia da República.

3 — São também eleitores do Presidente da Repú-
blica os cidadãos de outros países de língua portuguesa
que residam no território nacional e beneficiem do esta-
tuto de igualdade de direitos políticos, nos termos de
convenção internacional e em condições de reciproci-
dade, desde que estejam inscritos como eleitores no ter-
ritório nacional.

Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Salvo o disposto nos artigos 1.o-A e 1.o-B da pre-

sente lei, não são eleitores do Presidente da República
os cidadãos portugueses que, sendo também cidadãos
de outro Estado, residam no respectivo território.

Artigo 3.o

[. . .]

1 — Não são eleitores do Presidente da República
os cidadãos portugueses que tenham obtido estatuto de
igualdade de direitos políticos em país de língua por-
tuguesa, nos termos do n.o 3 do artigo 15.o da Cons-
tituição.

2 — Não são também cidadãos eleitores do Presi-
dente da República:

a) [Anterior alínea a)];
b) [Anterior alínea b)];
c) [Anterior alínea c)].»
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Artigo 2.o

São aditados os artigos 1.o-A e 1.o-B ao Decreto-Lei
n.o 319-A/76, de 3 de Maio, que aprova o regime jurídico
da eleição do Presidente da República:

«Artigo 1.o-A
Cidadãos em serviço ou em actividade de interesse

público no estrangeiro

1 — São admitidos ao recenseamento eleitoral do
Presidente da República os cidadãos portugueses resi-
dentes no estrangeiro nas seguintes situações:

a) Titulares de órgãos da União Europeia e de
organizações internacionais;

b) Diplomatas e outros funcionários e agentes em
serviço em representações externas do Estado;

c) Funcionários e agentes das comunidades e da
União Europeia e de organizações internacio-
nais;

d) Professores de escolas portuguesas, como tal
reconhecidas pelo Ministério da Educação;

e) Cooperantes, com estatuto como tal reconhe-
cido pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — São ainda eleitores do Presidente da República
os cônjuges ou equiparados, parentes ou afins que vivam
com os cidadãos portugueses residentes no estrangeiro
mencionados no número anterior, desde que preencham
os requisitos previstos na presente lei.

Artigo 1.o-B
Cidadãos residentes no estrangeiro

1 — São admitidos ao recenseamento eleitoral do
Presidente da República os cidadãos portugueses resi-
dentes nos Estados membros da União Europeia ou
nos países de língua oficial portuguesa que tenham dei-
xado de ter residência habitual no território nacional
há menos de 15 anos.

2 — Os cidadãos portugueses residentes nos demais
Estados são igualmente admitidos ao recenseamento
eleitoral do Presidente da República no caso de terem
deixado de residir habitualmente no território nacional
há menos de 10 anos.

3 — São também admitidos ao recenseamento elei-
toral do Presidente da República, para além dos casos
referidos nos números anteriores, os cidadãos portu-
gueses que se tenham deslocado a Portugal e aí per-
manecido pelo menos 30 dias nos últimos cinco anos
e tenham feito prova de conhecimento da língua
portuguesa.»

Artigo 3.o

É alterado o artigo 42.o da Lei n.o 13/99, de 22 de
Março (estabelece o novo regime jurídico do recensea-
mento eleitoral), alterada pela Lei n.o 3/2002, de 8 de
Janeiro, e pela Lei Orgânica n.o 4/2005, de 8 de
Setembro:

«Artigo 42.o

[. . .]

As inscrições efectuadas em comissão recenseadora
sedeada no estrangeiro nas condições previstas no
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 319-A/76, de 3 de Maio
(regulamenta a eleição do Presidente da República) são

anotadas nos cadernos de recenseamento e na base de
dados do recenseamento eleitoral com menção ‘eleitor
do Presidente da República’.»

Aprovada em 28 de Julho de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 26 de Agosto de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 29 de Agosto de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 318/2005

Por ordem superior, torna-se público que, em 10 de
Março e em 20 de Julho de 2005, foram emitidas notas
respectivamente pela Embaixada de França em Lisboa
e pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros da Repú-
blica Portuguesa referindo ambas terem sido concluídas
as respectivas formalidades constitucionais internas de
aprovação do Acordo sobre Protecção de Informações
e Matérias Classificadas entre a República Portuguesa
e a República Francesa, assinado em Paris em 10 de
Janeiro de 2005.

Por parte de Portugal, o Acordo foi aprovado pelo
Decreto n.o 12/2005, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 130, de 8 de Julho de 2005.

Nos termos do artigo 19.o do Acordo, este entrou
em vigor em 21 de Julho de 2005.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 22 de Agosto
de 2005. — O Subdirector-Geral, António de Almeida
Lima.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 155/2005
de 8 de Setembro

O aumento das taxas do imposto incidente sobre os
tabacos manufacturados que ocorre geralmente com a
publicação da Lei do Orçamento do Estado, sendo anual
e previsível, tem vindo a encorajar os operadores eco-
nómicos a acumularem stocks excedentários de produtos
de tabaco, durante os meses que antecedem o aumento
das taxas do imposto.

Esses stocks de produtos são antecipadamente intro-
duzidos no consumo, contornando-se assim a aplicação
das novas taxas do imposto, o que permite que os ope-
radores económicos possam comercializar, ao longo do
ano económico seguinte, os produtos a preços artifi-
cialmente mais baixos, potenciando, por esta via, dis-
torções ao nível da concorrência.


